
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES  CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 405/2025                                                                   

Serra, 14 de maio de 2025. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor  
SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 
Presidente  
Câmara Municipal da Serra 
Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 
29176-020  Serra/ES 
 
 
 
Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.165, de 7 de maio de 2025. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.165, de 7 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial 
do Município da Serra no dia 14 de maio de 2025 Institui no Calendário 

providências  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 6.165, DE 7 DE MAIO DE 2025 

 
 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DE SERRA, ESPÍRITO SANTO, O 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Evento

 
 
Parágrafo único. A Tabela do artigo 1º da Lei nº 4.950, de 16 de janeiro de 2019, que consolida 
a legislação em vigor referente ao calendário oficial de eventos, datas comemorativas e feriados, 
passa a vigorar acrescida de um item sequencial, conforme os períodos do calendário anual, 
com a respectiva data e mês, conforme disposto no artigo 1º desta Lei. 
 
Art. 2º (VETADO). 
 
Art. 3º (VETADO). 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 7 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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Serra(ES), quarta-feira, 14 de Maio de 2025.

LEI Nº 6.165, DE 7 DE MAIO DE 2025

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DE SERRA, ESPÍRITO SANTO, O “DIA MUNICIPAL DA 
ALTINHA” E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

do Munícipio da Serra, o “Dia Municipal da Altinha”, a ser 
celebrado, anualmente, no dia 29 de maio.

Parágrafo único. A Tabela do artigo 1º da Lei nº 4.950, 
de 16 de janeiro de 2019, que consolida a legislação em 

comemorativas e feriados, passa a vigorar acrescida de 
um item sequencial, conforme os períodos do calendário 
anual, com a respectiva data e mês, conforme disposto 
no artigo 1º desta Lei.

Art. 2º (VETADO).

Art. 3º (VETADO).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 7 de maio de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1550060

Decretos

DECRETO Nº 1.082, DE 13 DE MAIO DE 2025

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 426, DE 21 DE 
JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o inteiro 
teor do processo nº 47513/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeito o Decreto nº 426, de 21 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 13 de maio de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1550252

DECRETO Nº 1.083, DE 13 DE MAIO DE 2025

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 427, DE 21 DE 
JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o inteiro 
teor do processo nº 47685/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeito o Decreto nº 427, de 21 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 13 de maio de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1550261

Edital

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE 
VAGAS E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

Nº 003/2025
(REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2023)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO - SEGEPLAN, atendendo ao Processo 
Seletivo  - Edital nº 001/2023, convoca 

apresentarem - se para a escolha de vaga na SEDU/GRH 
no CENTRO ADMINISTRATIVO ARINO GONÇALVES, 
localizado à Rua Domingos Martins - Nº 181, Serra 
Sede - ES), conforme cronograma abaixo.

NOTA:O candidato que, por qualquer motivo, estiver 
impedido de atender à convocação, ou apresentar 
sintomas de síndrome gripal (tosse, coriza, febre, falta 
de ar) poderá fazê-lo por procurador com procuração 

foto, devendo comparecer no mesmo dia, local e horário 
Não será permitida a presença 

de acompanhante.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 15/05/2025 - 
QUINTA-FEIRA, ÀS 09 HORAS.
APTOS:

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO

2026º FERNANDA OLIVEIRA SANTOS

2059º NICOLLY BORGES DE AQUINO ROSENDO

2089º ROSIMERE ROCHA NEPOMUCENO

2118º RUBYA ESTEFANY DA SILVA OLIVEIRA

2128º RONIVAN GOMES DE SOUZA

2131º EDNA MENDES DINIZ DE JESUS

2145º ELAINE CRISTINA DA SILVA SPAGNOL

2161º KALLINKA SOARES DE SOUZA

2166º ADELAIDE SANTANA MAGALHAES CASTELUBER

2173º DAIANA DE OLIVEIRA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 13 DE MAIO DE 
2025.
MAYARA LIMA CANDIDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Protocolo 1550392

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE 
VAGAS E FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO
(REFERENTE AOS EDITAIS DE AUTUAÇÃO DE Nº 
110/2025)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atendendo ao 
Processo Seletivo  - Edital nº 006/2023, 

abaixo, a apresentarem - se para a escolha de vaga na 
SEDU/GRH no CENTRO ADMINISTRATIVO ARINO 
GONÇALVES, localizado à Rua Domingos Martins 
- Nº 181, Serra Sede - ES), conforme cronograma 
abaixo.

NOTA:O candidato que, por qualquer motivo, estiver 
impedido de atender à convocação, ou apresentar 
sintomas de síndrome gripal (tosse, coriza, febre, falta 
de ar) poderá fazê-lo por procurador com procuração 
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